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CoNTRATO N" 41412014

TERMO DE CONTRATO PARA
coNrncçÁo DE DIvERsos MATERTATS
DE cotruNlcaçÁo vrsuAr, PARA
urrr,rzaçÃo NEsrE wruNrcÍplo DE
ILHA COMPRIDA, QUE ENTRE SI
cELEBRAM o uuNIcÍpro DE rLHA
COMPRIDA E A EMPRESA BENEDITO
MARCOS MEDEIROS.

Pelo presente contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE DE ILHA
COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n' 64.037.872/0001-07, sediada na Av.
Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de
São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Seúor DÉCIO JOSÉ
VENTURA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a
empresa BENEDITO MARCOS MEDEIROS, inscrita no CNPJ^4F sob o no
20.674.17310001-00, Nire n" 35-8-1186102-2, sediada na Rua 7 de Setembro, n" 689, Vila
Garcez, CEP 11925-000, na Cidade de Iguape, Estado de São Paulo, neste ato representada
pelo Seúor BENEDITO MARCOS MEDEIROS, brasileiro, casado, proprietário, portador da
Cédula de Identidade RG no 19.481.785-4 e inscrito no CPF/MF. sob o no 127.917.538-93,
residente e domiciliado no endereço acima mencionado, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, por força do resultado do Edital de Licitagão - Convite n" 078/2014, tem
entre si justo e acordado o seguinte

CLÁUSULAI.DoOBJE

l.l.- Por este Instrumento de Contrato, a CONTRATADA se obriga na prestação
de serviço de impressão digital sendo de 523,95 mts. de adesivos impressos a serem utilizados
em diversos eventos no decorrer do mês de julho a novembro de 2014, neste Município de
Ilha Comprida, Estado de São Paulo, em conformidade com as documentações que integram o
Editat de Licitação - Convite n' 07812014.

1,2.- Caberá a CONTRATADA o fomecimento de todos os materiais,
equipamentos e mão de obra necessarios à perfeita execução dos serviços elencados.

CLÁusur'A II - DA EXEC

2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço glo
de acordo com a proposta de preços da CONTRATADA constante do Convite no 078/2014.

CI,ÁU§UTA-IILNO.PBECO

,

3.1.-
pagará

Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CO
à CONTRATADA o valor global de R$ 36.676,50 (trinta e seis m sei tos e

T
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MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

ESTANCIA BÁLNEÁRIÁ

setenta e seis reais e cinqüenta centavos), conforme Proposta de Preços da CONTRATADA
no processo licitatório tipo Convite n' 07812014.

CIÁUSULA IV - DO PAGA

4.1,- As faturas para pagamento serão elaboradas pela empresa CONTRATADA
ao final dos serviços, e serão previamente conferidas, revisadas e vistadas pelos Diretores das

Divisões de Turismo, cultura e Esportes da municipalidade, por funcionário designado para a

fiscalização e acompanhamento dos serviços.

4,2.- Após a sua aceitação, será enviada ao Departamento de Contabilidade

Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do empeúo, para

posterior pagamento no caixa do MLTNICIPIO.

CLÁUSULAV-DORF,Aru

5.1.- O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze)

meses, conforme determinação contida na Lei no 8.880, de27.05.1994, ou outro diploma legal

que vier a complementa-la, alterá-la ou sucedê-la. Após esse prazo, o mesmo poderá ser

rãajustado pela variação dos Índices Oficiais fomecidos pelo Govemo Federal, sendo o IPC -

FIPE,

6,1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de até 30 (trinta) dias, a contar

data de assinatura do presente instrumento de contrato pelas partes, podendo, em haven

interesse entÍe as partes, ser prorrogado por igual período'
do

CLÁUSULÀ VII - DAS O
CONTRATADA

1,1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o

equipamento e material necessario à execução dos serviços, bem como pelos profissionais

empiegados, inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciários, f,iscais e comerciais

incidentes ou que veúam a incidir sobre o objeto do presente contrato.

parágrafo único: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos

estabelecidos nesta cláusula - Item 7.1, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

1"r- A CONTRATADA é obrigada a corrigir ou substituir, às suas ens no

total ou em paÍe, o objeto do contrato em que se ve

resultantes da execução ou de materiais empregados.

rificarem vícios, defeitos lnco ções

71_ A CONTRATADA é responsável pelos danos

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na ex

Avenida Belro Ma\ a' 11.000, Balrcório Meu Recanlo - Ilha Conpdda,/SP - CEP: I l9
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MUNICÍPIO DE IIHA COMPRIDA

ESTANCIÁ BALIYEARIÁ

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização e acompaúamento exercido

pelo representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula oitava - item 8.1.

7.4.- A CONTRATADA se obriga a executar os serviços dentro do prazo

estabelecido na cláusula segunda, deste instrumento.

7.5.- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato,

pelo(a) seúor(a) BENEDITO MARCOS MEDEIROS, na qualidade de seu preposto,

àspecialmenle designado para esse fim, aceito pela CONTRATANTE'

CLÁUSULA VIII - DAS
COITIRAIANIE

8.1,- A execução do contrato será acompaúada e fiscalizada pelo representante

da CONTRATANTE, especialmente designado para este fim'
8.2.- os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato,

são provenientes, do orçamento vigente, estando alocados nas Dotações orçamentarias

23.695.001 0. 1 0 I 2, 27 .812.0017.2052 e I 3.392 001 8. 1 01 9'

CLÁUSULA IX - DAS PE

9.1.- No caso da inadimPlência Parc ial ou total do presente contrato,

CONTRATADA sem prejuízo das penalidades esta

estará sujeita as seguintes multas:

belecidas na Lei Federal no 866

a) 5% (cinco por cento) do valor do contÍato reajustado, por desatendimento de qualquer

suas cláusulas;
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega

dos serviços contratados.

g.2,.ACoNTRATANTEpoderáaceitar,aseucritério,asjustificativas
apresentadas para eximir a CoNTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.

9.3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE

rescinda unilateÍalmente o contrato ou aplique ouüas sanções previstas na Lei n'8.666, de

juúo de 1993

s

CLÁUSULÀX.DOCÀSO !

10,1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão,. com as

consequências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei no 8.666, de 2l de junho de

1993.

10.2.-
hipótese
mencionada Lei.

Avenida Beira Mar, n' t 1.000, Batnedrio Meu Rectnlo - Itha Co'nprido/sP - CEP| I1925

www. ilh ac ompr ida s P, gov, b r
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r*çs\Eq $sMUNICIPIO DE IIHA COMPRIDA

ESTÁNCIA BALI,IEARIA

ct-Áusut l xt - ol vnc

11.1.- O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite no

07812014, bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA xII - DA LEG

12,1.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei no 8.666, de 2l de

juúo de 1993, além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos

omissos.

CLÁUSULA XIII - DO V

13.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor global de

R$ 36.676,50 (trinta e seis mil, seiscentos e setenta e seis reais e cinqüenta centavos).

CLÁUSUT,A XIV - DO FO

da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer

para dirimir quaisquer questões judiciais ou

b em o presente contrato em 03 (três) vias,

, para o fim de produzir todos os efeito

14.1.- As Partes elegem o foro
outro. por mais privilegiado que seja

extrajudiciais oriundas deste contrato.
E, por estarem de acordo

na presença das duas testemuúas abaixo

legais.

Ilha Comprid ,15 1,t.

DÉCI E VENTURA
Prefe Municipal

-----')

ITO MA OS MEDE OS
tratâda

/--
TESTEMÚNHAS}
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Município de llha Comprida Prócesso no fls
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ESTANCIA BALNEARIA

CONTRATOS OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS
TERMo oe crÊrucra e ruorrnceçÃo

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

CONTRATADA: BENEDITO MARCOS MEDEIROS

CONTRATO N":41412014

OBJETO: serviço de impressão digital sendo de 523,95 mts. de adesivos impressos a serem
utilizados em diversos eventos no decorrer do mês de julho a novembro de 2014, neste

Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, em conformidade com as documentações que

integram o Edital de Licitação - Convite n" 078/2014.

ADVOGADO(S): GERALDTNO BARBOSA DE OLTVEIRA JÚNlOR.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e,

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimêntais, exercer o dirêito da
defesa, inteÍpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n'709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de entáo, a contagem dos prazOS processuars.

ilh Comprida/SP, 15 de agosto de 2014

DÉcIO J VENTURA
P to nicipal

CONT NTE

EDI RCO DEIROS - MEI
BENEDIT ARCOS MEDEIROS

ONTRATADA

Avenida Beira Ma4 n' t 1.000, Balnedrio Meu Recanto'IIhs Comprido/SP - CEP: 11925-000 -(13) 3842-7000
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MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA

ESTÂNCIA BALNEÁRTA

eaNrRAroÀ:_4152014

TERMO DE CONTRATO PARA A
CONFECÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
DE COMUNICAÇÃO VISUAL PARA
UTILIZAÇÃO NESTE MUNICÍPIO DE
ILHA COMPRIDA, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ILHA
COMPRIDA E A EMPRESA REINALDO
RIBEIRO DE LIMA.

Avenída Beira Mar, n" t 1.000, Balneáio Meu Reconto - Ilha Conpido/SP - CEP: I1925-0001
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Pelo presente contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE ILHA
CoMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJ^4F n" 64.037 .8721000 1-07, sediada na Av.

Beira Mar, no 11.000, Balneario Meu Recanto, neste Município de llha comprida, Estado de

São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Seúor DECIO 
- 
JOSE

VENTURA, áoravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a

empresa úINaluo RIBEIRO od lllvta, inscrita no CNPJ^4F sob o no

20.-.076.20'1IOOO1-57, Nire n" 35-8-1088680-3, sediada na Avenida vereador Rene Pereira, no

351, Casa 01, Bairro do Rocio, cEP 11925-000, na cidade de Iguape, Estado de são Paulo,

neste ato representada pelo Seúor Reinaldo Ribeiro de Lima, brasileiro, casado, proprietário

portador dá Cedula dê Identidade RG n" 29.516.445 e inscrito no CPF,MF. sob o no

264.021.458-66, residente e domiciliado no endereço acima mencionado, doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, por força do resultado do Edital de Licitação -
Convite no 07812014, tem entÍe si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULAI-DOOBJErc

1.1.- Por este Instrumento de contrato, a CoNTRATADA se obriga na prestação

de serviço de impressão digital sendo de 629,59 mts. de lonas digitais a serem utilizados em

diversos eventos no decorrer do mês de julho a novembro de 2014, neste Município de Ilha

comprida, Estado de são Paulo, em conformidade com as documentações que integram o

Edital de Licitação - Convite n" 07812014.

1.2.- Caberá a CONTRATADA o fomecimento de todos os materiais,

equipamentos e mão de obra necessários à perfeita execução dos serviços elencados.

CLÁUSUT,A II - DA EX

2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global,

de acordo com a proposta áe preços da coNTRATADA constante do convite no 0'1812014.

CLÁUSULA III . DO Pru

3.1.- Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CO TANT

pagxá à CONTRATADA o valor global de R$ 37 .775,40 (trinta e sete mil setecento

/..
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MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA

4.2.- Após a sua aceitação, será enviada ao Departamento de contabilidade

Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboragão do empenho, para

posterior pagamento no caixa do MLINICIPIO.

CLÁUSULA V. DO REAJUSru

5.1.- O preço contratado permanecerá fixo e ineajustável pelo prazo de 12 (doze)

meses, conforme determinação contida na Lei no 8.880, de 27 .05.1994, ou outro diploma legal

que vier a complementá-la, alterá-la ou sucedê-la. Após esse prazo, o mesmo poderá ser

reajustado pela variação dos Índices oficiais fomecidos pelo Govemo Federal, sendo o IPC -

FIPE,

ESTANCIA BAI.NEARIÁ

setenta e cinco reais e quarcnta centavos), conforme Proposta de Preços da CONTRATADA
no processo licitatório tipo Convite n" 07812014.

CLÁUSULA IV. DO PAG

4.1,- As faturas para pagamento serão elaboradas pela empresa CONTRATADA
ao final dos serviços, e serão previamente conferidas, revisadas e vistadas pelos Diretores das

Divisões de Turismo, cultura e Esportes da municipalidade, por funcionário designado para a

fiscalização e acompaúamento dos serviços.

6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de até 30 (trinta) dias, a contar

data de assinatura do presente insÍumento de contrato pelas partes, podendo, em

interesse entre as parte§, ser prorrogado por igual período.

CIIí.USULA VII - DAS O
CONIBATADÀ

7,1,- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o

equipamento e material necessiirio à execução dos serviços, bem como pelos profissionais

.Àpiegudor, inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do presente contrato'
parágrafo único: e inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos

estabãlecidos nesta cláusula - Iiem 7.1, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

1.2.-ACONTRATADAéobrigadaacorrigirousubstituir,àssuasexpensasno
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou de materiais empregados.

7.3.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução

hav

INJ
§i,

J

ente à

S

l-
Ávenida Beira Mar, n' I1,000, Balneório Mea Recarrto - Ilha Conprfula/SP - CEP: I1925'000 4
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MUNICÍPIO DE IIHA COMPRIDA

ESTAI\CIA BALNEARIA

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido

pelo representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula oitava - item 8.1.

7 .4.- A CONTRATADA se obriga a executaÍ os serviços dentro do prazo

estabelecido na cláusula segunda, deste instrumento.

7.5.- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato,

pelo(a) Seúor(a) BENEDITO MARCOS MEDEIROS, na qualidade de seu preposto,

especialmente designado para esse fim, aceito pela CONTRATANTE.

QÁUSULAYITI . DAS OB
CONIBAIANIE

8.1.- A execução do contrato será acompaúada e fiscalizada pelo representante

da CONTRATANTE, especialmente designado para este fim.

8.2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato,

são provenientes, do orçamento vigente, estando alocados nas Dotações orçamentarias

23. 695. 00 1 0. 1 0 1 2, 27 .8 12.00 17 .2052 e | 3 .392.001 8. 1 0 1 9'

CLÁUSULA IX - DAS PE

9.1.-Nocasodainadimplênciaparcialoutotaldopresentec-onÍato'a
CONTRATADA sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n" 8666/93,

estará sujeita as seguintes multas:

a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de

suas cláusulas;
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reaiustado, por dia de atraso na entrega

dos serviços contratado s.

g.2.-ACONTRATANTEpodeTáaceitar,aseucritério,asjustificativas
apresentadas para eximir a CoNTRATADA das penalidades prevista neste instrumento

9.3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE

rescinda unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666, de

juúo de 1993.

CLÁUSULAX-DOCASO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua resci

revistas nestà contrato e aquelas constantes da Lei no 8.666, de 21

PÍocesso 01 Fls.

N \ti

N
10.1.-
consequências p

1993.

são, com
dej

AS

de
\
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\DTMUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

ESTAAICIA BALNEARIA

cr.ÁUSUI,AXI-DAVINcut,,q.cÃo.q.oEDITAL

11.1.- o presente instrumento está integralmente vinculado ao convite n

07812014, bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

10,2.- o presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das

hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666193, observado o disposto no artigo 79 da

mencionada Lei.

12.1.- O presente contrato é regulado expÍessamente pela Lei no 8'666, de 21 de

juúo de 1993, além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos

omissos.

CLÁUSULA XIII - DO V

13.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contraÍo o valor global de

R$ 36.676,50 (trinta e seis mil, seiscentos e setenta e seis reais e cinqüenta centavos).

CI,ÁUSULA XIV - DO F

14.1,- As partes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia. de. qualq

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais L)

extrajudiciais oriundas deste contrato.
E, Por estarem de acordo

na presença das duas testemuúas abaixo

legais.

sub o presente contrato em 03 (três) vias,

no adas para o fim de produzir todos os efeitos

Ilha Comprida' 5de gosto de 2014.

I

DÉCI o
Prefeit

VENTURA
unicipal

94.ú
--)

U7e
REINALDO RIBEIRO DE, LIMA

Contratada

TES HAS:
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Manicípio de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

coNTRATos ou ATos tuníotcos auÁlooos
TERMo oe crÊucla e HonrrceçÃo

PÍocesso Íro fls

§\

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

CONTRATADA: REINALDO RIBEIRO DE LIMA

CONTRATO N':41512014

OBJETO: serviço de impressão digital sendo de 523,95 mts. de adesivos impressos a serem
utilizados em diversos eventos no decorrer do mês de julho a novembro de 2014, neste
Mr.rnicípio de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, em conformidade com as documentações que
integram o Edital de Licitação - Convite n' 078/2014.

ADVOGADO(S): GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e,
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de
instruçáo e julgamento. damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legaís e regimentais, exercer o direito da
defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, d
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n' 709, de '14 de janeiro de 1993
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazoS rocessuais

DÉcIo J EN
Prefeito tct

CON ANTE

TURA
pal

REINALDO RIBEIRO DE LIMA - MEI
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Município de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA
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CONTRATOS OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE C!ÊNC|A e HOrrflCaçÃO

OBJETO: serviço de impressão digital sendo de 52),,95 mts. de adesivos impressos a serem
utilizados em diversos eventos no decorrer do mês de julho a novembro de 2014, neste

Municipio de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, em conformidade com as documentações que

integram o Edital de Licitação - Convite rf 07812014.

ADVOGADO(S): GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JÚNlOR.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e,

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os

atos da tramitação processual, eté julgamênto Íinal e sua publicação e, se for o câso e de
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o diÍeito da
defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisÕes que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
conformidade com o artigo 90 da Lei Complêm
iniciando-se, a partir de entâo, a contagem dos

Estadual n" 709, de 14 de janeiro de 199
procês§uers.

ha Comprida/SP, 15 de agosto de 2014.
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CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

CONTRATADA: BENEDITO MARCOS MEDEIROS

CONTRATO N":41412014


